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PREPeiTÜRA D6

SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DESÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP65665-000
CNPj N5 06.089.668/0001-33

Secretaria Municipal de Administração

CONTRATO N' 050417002/2021

PREGÃO PRESENCIAL N9 17/2021
Processo Administrativo 2901001/2021

unicefÇ^

Pelo presente Instrumento particular, de um lado o Município de São João dos Patos, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA,
inscrito no CNPJ sob o n? 06.089.668/0001-33, neste ato representado pela Secretária Municipal de
Administração, Sra. Thuany Costa de Sá Gomes, Secretária Municipal de Administração, portadora do CPF
038.921.083-82, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALAM J. P.
DE SOUSA COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICO, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida
Presidente Médice n2 83O,"-Bairro-0lariaí-São-João-dos-^Patos-- MA,Tjinscrita"no-GNPJ/MF sob o n.®
20.207.131/0001-51,-neste ato representado pélò Sr. Alam Jornhs Pereira dé.Sousa, inscrito no CPF/MF sob o
n.e 954.159.633-91', de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, considerando
o disposto na lei n.2 8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores. Lei Federal n.2 10i520 dé 17.07.2002, Lei
Complementar 123/Ò6, PREGÃO PRESENCIAL Ns17/2021, homologado em-23 de março de 2021, têm entre si
justo e acordado o seguinte: -i

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 -Constitui objeto do líesentèXpNTRATO os Serviços ^de Mapútenção|̂ cleÃn^^^^^ com reposição
de peças para atender as'n'ewss|cjádeXdá Secretaria de'Administração daiRreféitura^MunicIpal de São João dos
Patos-MA. I vN ' • - - . I

i

H"

- í í.'

RAZÃO SOCIAL: AlÁM J. P. DE SOUSA COMERCIO DE MATERIAIS "ÉL^RICO / ; -j J 1 ' f* |
CNPJ: 20.207.131/0001-51 •iV j j

, 1

1 1
1. [

Endereço: Avenida'Presidente Médice'h2 830, Bairro OiaTia, SãóUoão dos Patos -MA | . jj j
Representante: Alam Jornhs Pereira dê Sbusa -, , 1 1

CPF: 954.159.633-91 ..4; \ 'Vv """ ..}/j L. 1 j

1 \.tdTÉ03.-SPUTHlWALL 15'toBTU/H { j
ITEM VdESOIÇÃO ;ÜNId' QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1 Fornecimento e Instalação de Botãp dê Çòntrole • ' --a-- lê?'. 2!' RS54,45 RS 108,90

2 Fornecimento e Instalação de Büibo Tèrmostatò • ' • - *: ' •2il RS49,50 RS99,00

3 Fornecimento e Instalação de Calha Dreno do Evaporador-' • 2,1!
J

RS62,70 RS125,40

4 Forneclmerito e Instalação de Caracol Ventilação do Evaporador iÍPÇ \ RS62,70 RS 125,40

5 Recarga de^Gás •UNID
1 « 15 li RS 198.00 RS 2.970,00

6 Limpeza ar condicionado SERV 15 RS 122,10 RS 1.831,50

7 Instalação de.ar condicionado ....... - •SERV. . ..5"' RS 204,60 RS1.023,00

8 Fornecimento e Instalação de Chassis PC 2 RS99,00 RS 198,00

9 Fornecimento e Instalação de Chave Rotativa PC 2 RS 79,20 RS 158,40

10 Fornecimento e Instalação de Compressor :pc 1 RS600,60 RS 600,60

11 Fornecimento e Instalação de Defletores de Direcionamento de Fluxo de Ar PC 2 RS 75,90 RS 151.80

12 Fornecimento e Instalação de Filtro de Gás PC 2 RS66,00 RS 132,00

13 Fornecimento e Instalação de Filtro Lavável PC 2 RS75,90 RS 151,80

14 Fornecimento e Instalação de Frente do Filtro PC 2 RS72,60 RS 145,20

15 Fornecimento e Instalação de Frente Plástica PC 2 RS 57.75 RS115,50
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16 Fornecimento e Instalação de Gabinete PC 2 R$ 67,65 RS 135,30

17 Fornecimento e Instalação de Hélice Condensador PC 2 R$ 56,10 RS112,20

18 Fornecimento e Instalação de Motor Ventilador PC 1 R$ 264,00 RS264,00

19 Fornecimento e Instalação de Parafuso Segurança PC 2' RS99,00 RS 198,00

20 Fornecimento e Instalação de Painel de Comando PC 2 RS 75,90 RS151,80

21 Fornecimento e Instalação de Protetor Térmico PC 2 RS 59,40 RS118,80

22 Fornecimento e Instalação de Serpentina Condensador PC 1 RS 412,50 RS412,50

23 Fornecimento e Instalação de Serpentina Evaporador PC 1 RS 287,10 RS 287,10

24 Fornecimento e In^talaçâode Tampado Evaporador ' ,] r;pc'- -2] • -RS 75,90 RS 151,80

25 Fornecimento éínstalaçâo.de Tampa doPainel j Piici . 2|;, RS72,60 RS145,20

26 Fornecimento e instalação de Termostato . i iJPC, 2Íi RS59,40 RS118,80

27 Fornecimerito é Instalação de TuboCapilar i ilçd 2Í :r$"/7,ss RS 155,10

28 Fornecimentoe instalaçãode Turbina Evaporador ^ l;lÇCí 2 li RS165,00 RS330,00

29 Fornecimentoe Instalação de Válvula de Seiyiço ! liei 2f RS 105,60 RS211,20

RS 10.728,30

; . V-' f \ . 1 ^ . •'V 1' -1 1 1 -r Ji 1

; LOTE04:-^SPÜTHfWALL7.500BTU/H |Íll/, {' " )
ITEM VpESCRIÇÃb- i UNID:

1 t*
aUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1 Fornecimeríto e instalação de Bòtão de Controle . i ^ 2 RS 56,10 RS112,20

2 Fornecimento e Instalação de BulboTermostato ' ;
1' ' ') FJC • 2Í RS 49,50 RS99,00

3 Fornecimerito e Instalação deCalha Dreno do Evaporador f 'i ^ .21 RS49,50 RS99,00

4 Fornecimento e instalação^de"Caracol Ventilação do Evaporador -í .'rc si ; 2!, RS49,50 RS 99,00

5 Recarga de"Gás 'i u^Id" ^ isf- RS161,70 RS 2.425,50

6 Limpeza ar condicionado V" ^ ' - •' SERV 15 í RS lp8,90 RS 1.633,50

7 instalação de arcondicionado í/: ~ 'SERV 5 Íi RS 168,30 RS 841,50

8 Fornecimento e Instalação de Chassis > . _ • Sc; 2i; RS105,60 RS211,20

9 Fornecimento é Instalação de Chave Rotativa ' PGÍ 2Í •RS 85,80 RS171,60

10 Fornecimento e Instalação de Compressor Iff 1 RS541,20 RS541,20

11 Fornecimentoe Instalação de Defletores de Direcionamento de Fluxo de Ar í.-;f:c- 2 í RS75,90 RS 151,80

12 Fornecimerito e Instalação de Filtro de Gás 2 il .-RS 62,70 RS125,40

13 Fornecimerito e Instalação de Filtro Lavável - - ÍPG- .-2-^ RS69,30 RS 138,60

14 Fornecimento e Instalação de Frente do Filtro PC 2 RS 79,20 RS 158,40

15 Fornecimento e Instalação de Frente Plástica PC 2 RS69,30 RS 138,60

16 Fornecimento e Instalação de Gabinete PC 2 RS 80,85 RS 161,70

17 Fornecimento e Instalação de Hélice Condensador PC 2 RS69,30 RS 138,60

18 Fornecimento e Instalação de Motor Ventilador PC 1 RS 260,70 RS 260,70

19 Fornecimento e Instalação de Parafuso Segurança PC 2 RS 115,50 RS 231,00

20 Fornecimento e Instalação de Painel de Comando PC 2 RS72,60 RS 145,20
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21 Fornecimento e Instalação de Protetor Térmico PC 2 RS82,50 RS 165,00

22 Fornecimento e Instalação de Serpentina Condensador PC 1 RS 366,30 RS 366,30

23 Fornecimentoe instalaçãode Serpentina Evaporador PC 1 RS277,20 RS 277,20

24 Fornecimento e instalação de Tampa do Evaporador PC 2 RS69,30 RS 138,60

25 Fornecimentoe Instalação de Tampado Painel PC 2 R$ 79,20 RS158,40

26 Fornecimento e Instalação de Termostato PC 2 R$ 79,20 RS158,40

27 Fornecimento e instalação de Tubo Capilar PC 2 R$ 69,30 RS 138,60

28 Fornecimento e instalação de Turbina Evaporador PC 2 R$ 155,10 RS 310,20

. 29 Fornecimento e Instalação^de Váivtila de Serviço"" "" ' ^ •~R$:99,00 RS198,00

TOTAL l'ri
1'' í 1 RS9.794,40

CLÁUSULA SEGUNDA -DO VALOR DO CONTRATO || j
* ''' I

1. Ovalor deste contrato, éde R$ 20.522,70 (vjnte míl,'.quinhentos evinteejdois reais esetenta centavos).
i /=*•>'í ii- i

2. Os quantitativos indicados na Planilha;d&iEormVçãó";de:p>eç^ apresentada pela
CONTRATADA no Pregão-;SRRn7/202l\ãP estirnativos, não/.acar^^^^^^^ Administração do
CONTRATANTE qualquer óbrigàção quàn^to'a sua execução ou pagamento./;^ ; 1)

/\ —li-: \- ,ÍjN^" I'
l'. \ V l/, A ' . |í ' 1 ! ;1

CLÁUSULA TERCEIRA-DOAMPARO^LEGAL;. . _ j A\:
i \A 1 • ,

1. Aiavratura do presente Contraio decorre da ;eaÍização^^b--pregã ns -;SRP-17/2021, reai.izado com
fundamento na Lei ns 10.520, de l/de julho de-2Ó02,-na Lei ns 8;666/93 e^nas demais riormasjvigentes.

f ... ""

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DÓ CONTRATO
"-V1 . • ' ' ?

Jij-' 3 '-i
;V-:s\.v 1 |liU. ,f j

1. Aexecução déste Contrato;,bem cpmò ós casos nele omissqVreguiar-se-ãorpeÍas cláusulas contratuais
epelos preceitos de direito públÍco>>plicandó-se-lhes, supletiyàrhente;.os|prmcíp^ dá Teoria Geral dos
Contratos eas disposições de direito:"""^^" Hn art-ípn 54/da Lei ns 8.666/93 combinado com
o inciso XII do artigo 55 dó mesmo

éito:privadó, n"à forma.do;aftigo 54;'da l-mj"?!" 8.666/93 comb|nado com
oiiplomãJegal. /r." V íiii ' 1 i
V-.'A -•>—• Al-- —i* I'! Ji !

• •, J ' ' ' I !' «

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA EUA EFICÁCIA; íi!-'
1. Oprazo de vigência deste Contrato terá início em' 05 de abril de 2p2T extinguindo-se em 31 de
Dezembro de 2021, com validade e eficácia legal após a publicação do |seu extrato, tendo inicio e
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir oprimeiro einduir|p último. li

^ ' ' iM í
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE U l ..

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a
entregados produto/serviço;
1.2 Impedir que terceiros forneçam os produto/serviço objeto deste Contrato,
1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

14 Devolver os produto/serviço que não apresentarem condições de serem usados;
1.5 Solicitar a troca dos produto/serviço devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço
deAlmoxarifado;
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deAlmoxarifado;

1.6 Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de
Almoxarifado, ofornecimento dos produto/serviço objeto deste Contrato;
1.7 Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produto/serviço e
interromperimediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:

1.1 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos
produto/serviço,tais comp:- ;—
a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições; •
d) indenizações;!
e) vale-refeição;'
f) vales-transportes; e
g)outrasque porventura venham a ser criadáVé exigidas, pêlo Governo.

1.2 Manter os' seus ernpregidosrsujeitos' às normas disciplihares do| ^CONJRãTANTE,
qualquer vínculo empregàtícjg.corhò "órgão; , }., !
1.3 Manter, ainda, os seus''êmpfègádos ndentificadòs\por crachá,-quándò~em trabalho! devendo
substituir imediatamente qualquervum deles.que ^seja considerado,-inconveniente à|,boa ordem e às
normas discipiinares do CONTRATANTE; ' ""• Í! 'l| j| \
1.4 Respeitar as normas e proceídlrhentos decontrole.e acesso às dependências do CONTRATANTE;
1.5 Responderl pelos danos causadoTcJiròtãmêhte á Admjnistra''çãd do CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes dejsua culpa ou d9lo,^""durante"o fornecimentõ~do'prbduto^servÍço, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou oacompanhamento pelo CONTRATANTE; j
1.6 Responderl ainda, pon/qüaisquef\\danos causados diretamente jiaMbens deli propriedade do
CONTRATANTE, 'quando essésstehhàm.sido ocasionados por seiis ernpregados^durantè o fornecimento
do produto/serviço; ji Í
1.7 Efetuar a entrega do produtd/sèrylçdxobJeto^da^Autprização^de Fornecimento, .dé acordo com a
necessidade eointeresse do CONfRÀTANTÉ, no'" pràzo-be.3:(tfes);!!diãSjúteis após órecebimento da
Autorização de Fornecimento expédidà'péiò.dõ Serviço'de'Álrnòxarifadb; , i' j
1.8 Efetuar a troca dos produto/serviço cònliderados sem'con_diçõés de cónsümo, noiprazo rháximo de
24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida Jí pelo Serviço de
Almoxarifado; , I- ' •
1.9 ComunÍcar;ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrip,jqualquerj,'anormalidade de
caráter urgente ê prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e j , ;i
1.10 A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato; jem,compatibilidade com as
obrigações assumidas,..todas_as._condições..de.habilitaçâo. e.qualificaçãojexigidas nò Pregão ns SRP-
17/2021.
1.11 Caberá ainda à Contrada o atendimento de todas as condições previstas no Termo de Referência,
das destacamos o item "DA FUNCIONALIDADE E CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO" o qual delinea as
condições de entrega da solução, treinamento e capacitação de pessoal do contratante e suporte.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS EFISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria.

."•//A-* •

n
í-í.

i:;

porém sem
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vezqueosseusempregadosnãomanterãonenhumvínculoempregatíciocomoCONTRATANTE;
1.2-assumir,também,aresponsabilidadeportodasasprovidênciaseobrigaçõesestabelecidas
nalegislaçãoespecíficadeacidentesdetrabalho,quando,emocorrênciadaespécie,forem
vítimasosseusempregadosquandodofornecimentodoproduto/serviçoouemconexãocom
ele,aindaqueacontecidoemdependênciadoCONTRATANTE;
1.3-assumirtodososencargosdepossíveldemandatrabalhista,civiloupenal,relacionadasao
fornecimentodoproduto/serviço,originariamenteouvinculadaporprevenção,conexãoou
continência;e
1.4-assumir,ainda,aresponsabilidadepelosencargosfiscaisecomerciaisresultantesda
adjudicaçãodesteContrato.

2.AinadimplênciadaCONTRATADA,"comreferênciaacs-encargosestabei^çidosnoitem-anterior,não
transferearesponsabilidadeporseupagamentoàAdministraçãodoCONTRATANTE,nempoderáonerar
oobjetodesteContrato,razãopelaqualaCONTRATADArenunciaexpressaméritea:qualquerivínculode
solidariedade,ativaoupassiva,paracomòCONTRATANTE.11*''

CLÁUSULANONA•DASOBRIGAÇÕESGERAIS

1.DeveráaCONTRATADAobservar,tambéní^òseguint^é:.^"'..,

Wi,'
;i';

houverpréviaautorizaçâb'ciaAdministração.dojCONTRATANTE;e]^
1.3-vecladaasubcontf;àtaçãodeoutra'em'iDfésa]para^©•'fornecimentodo|

objetodesteContrato.(]•h'

CLÁUSULADÉCIMA-DOACOMPANHAMENTOEDAFISCALlZAÇÃO'
!'íVi

1.Estecontratoseráacompanhadoefiscajizadoporservidordesignadopara.essefim,representando
oCONTRATANTE,permitidaVa^còntrataçãó.deterceirospara;ájssisti-loe/subsidiá-lodeinformações
pertinentesaessaatribuição.'.V'

2.Asdecisõeseprovidênciasqüe'últrapassarem;a-cómpetènciadò-seryidprdesignadoparaessefim
deverãosersolicitadasaAutoridade:CpmpeVéhté^dó(ã)'cl9NJRAtANTE,em
dasmedidasconvenientes.••'

i•••• 1•-11!''
3.ACONTRATADAdeverámanterpreposto,aceito',pelaAdministraçãojdoCONTRATANTE,i
períododevigêriciadoContrato,pararepresentá-laadministrativamentesemprequefornecessário.

.>I.

.I

produto/serviço

tempohábilparáaadoção

l-duranteo

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA-DAATESTAÇÃO

1.Aatestaçâodasfaturascorrespondentesaofornecimentodoproduto/serviçocaberáaoChefedo
ServiçodeAlmoxarifadodoCONTRATANTE,ouaoutroservidordesignadoparaessefim.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DADESPESA

1.Adespesacomofornecimentodoproduto/serviçodequetrataoobjeto,estáacargodadotação
orçamentária:
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PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2004.0000 - MANUTENÇÃO EFUNCIONAMENTO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA-DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE,, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)
CONTRATANTE. —:

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura-deverá estar
comprovação da/regularidade fiscal para com ã Seguridade Social (INSS),|;a'
Municipal do domicílio ou sede dò CONTRATADO e o FGTS, èm originalou

acompanhada dás guias de
Fazenda Federal; Estadual e
ll> . . .!•

em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito^ de-récusaFi.o::pagamento ;Se
produto/serviço
especificações a

rio ato Ida atestação, os
.fornecidos não estiverem enijperféitas.whdjções de consumo ou em desacordo com as
jjresentadas.e aceitas. ÍÍ' t-- j
! ai jp i4. OCONTRATANTE podejjjdeduzir do rnontante aj pagar os vajoresrcorrespondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA,^nos termos destè;Contrato.\^ | í

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRÀTÁDÃi enquanto pendente de^ liquidação qualquer
obrigação financeira, sem que isspvgere direito-à alteraçâò.dos preços, ou de, compensaçãojfinanceira
por atraso de pagamento. ' ' —- H? 1 <

í • 1 1
6. Nos casos de eventuais atrasos de^pagamento, desde que á CpNTRATADÁ não ter,ha concorrido de
alguma forma para tanto, fi^Tconven^ que a taxa de!^cófhpensã^ò, financeira devida pelo
CONTRATANTE, entre a datá^àdma refèrida.e.a correspondente ao.efétivò>pagámento da parcela, ser a
seguinte; i '—'-r | ' j
EM =lxNxVP ' '
Onde: : Cr (O'
EM =Encargos rnoratórios; |.
N- Número de dias entre âdata prevista para opagàmen^to eãdo |
efetivo pagamerito;VP =Valor da parcela aser paga. •' |
I= índice decompensação financeira =0,0001644, assim apurado; i
1=(TX)365 j I
1=(6/100) 365 ! 1
I=0,0001644 i 1 5
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída'em fatura a ser apresentada
posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
interesse da Administração do CONTRATANTE, coma apresentação das devidas justificativas.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo
65, parágrafos is e 2®, da Lei n28.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser
contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. f.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DASPENALIDADES i|

r ! ' i ! í' í
Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos; prazos e demais

obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a .prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções: ,r . |;.Íf ' i; |

» _ ' •'y ^ I • I í í

1.1 -advertência;

1.2

no prazo . - , - .; -- .. . s
1.3 -multa de 0,5% (cinco-"dé'cirnq^p,ór^ceritò)-por~dia dè,.atraso epor qcprrênciá', até omáximo de 10% (dez
por cento) sobre ovalor total deste Contrato, quando/àfcONTRATADÀ, injüstificadaniente ou por motivo não
aceito pelo COI^TRATANTE, deixar de atender"^tot'alrhe'ntè;,à, soli.citaçãp ou à Autorização de Fornecimento
previstas nos subitens 1.7 e1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato,, ijecolhidà no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contado dá comunicação oficial;*"" " [ i' 1 \
1.4 - multa de:0,3% (três décimos por;cento) por dia déátrasore po'r ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, Injustificadarnente ou por motivo não
aceito pelo CONTRATANTE, atendèf^parcialniente àsolicitação,ou .àrAutO[;ização de Fornecimento previstas nos
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula'SétÍmá'desÍ:é'Contrato, recolhidaínò prazo'máximo de 1;5 (quinze) dias, contadoV • -V/-. 'i . '.li {^l / ,1 J
da comunicação'oficial; 'r --- • ! • r"^ | |
1.5 - suspensão temporária de'-participar'érn.Jicitaç^ e_jmpédimèntò de contratar com a
Administração do do{a) PREFEITURjf^^UNIGIPALíDfsÃÒlÓÃb RAT'OS/MA; por até 2(dois) anos.

i ífr í , ,
2. Ficar impedida de licitar e de contratar_'com;a'Adrf|inistraç|p;Públic,a,Jpelo prazo de ate 5 (anos) anos,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa;' enquanto perdurarem os, motivos determinantes da
punição ou até'que seja promovida a reabilitação pérante a própria autoridade que;aplicou a penalidade, a
CONTRATADA que:

-advertêndia; , (yi-lv-'"' '' ;| j
- multa de 10% (dez pôr cento), sobre.õ'valortõfal^ deste Contrato, nd"caso^de'inexecução
•azo de 15 (quinze) diasjcofriâps, contado da comunicação oficial;' vv..'-/' t |

li >> rn/ a r\r>r i^ri-irrân/^lá ato n mávll

2.1 - ensejaro retardamentoda execução do objeto deste Contrato;
2.2 - não mantlveca.proposta, injustificadamente; .
2.3 -comportar-se de modo inidôneo;
2.4 -fizer declaração falsa;
2.5 -cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
2.7 -não celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
2.9 - apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastrode Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo iV
da Lei n.9 8.666/93.
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4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 2 desta Cláusula, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA• DARESCISÃO

1. Ainexecuçâo totaljDu-parciahdo Contrato enseja-a sua rescisão,-confpr
80 da Lei ns 8.666/93;"'

medispostonos-artlgos 77 a

2. A rescisão dó Contrato poderá ser:

2.1 - determinada porato unilateral e escrito da Adrninistração do CONTRATANTE, nóscasosjenumerados nos
incisos Ia XII exVll do artigo 78 da Lelmencionada, nptificandOTse a CONTRATADA com aantecedência mínima
de 30 (trinta) dias; „. ^.-1 Si') v

í í' 1.-^-. f j
2.2 - amigável; por acofdó:entrè^as pàrtès, reduzida a termõ-:.no processo cia,licitação, desde que haja
conveniência

2.3 -

3.

autoridade

• ' r. i í\ 'X j
3.1 - Os casos?dè rescisão contratual serão formalmente motivados nos

amigável; por acofdó:ehtrè^as pàrtès, reduzida a termõ-:.ho processo da,licitação,
iência para aAdministração do''ÇONTRATANTE; jp ' i

'• "T" i/,võ 'j. [!;;( j 'judicial, nos termos da legislação vigente sobre a. rnáteria. /•. /i, j • 1. j
; )y ' "Tyy-X, i i

A rescisão administrativa oú amigável deverá ser, précedida de autorização escrita e fundamentada da
. , ' ' \ ' L _ " 14 1i' i ,1 •

•idade competente. . Xj ; | , li !

contraditório eáampla defesa; -VI \i\ ; /";.

autos doiprocesso, assegurado o
L.- ' í
í 11

. jli'?
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCÜLÀÇÃO AO EDITAL, À PROROSTA{DA;CONTRATADA EAO TERMO DE

, % . >. •<1 v',; ""v / j-' :

REFERÊNCIA : '''f 1 í j

1. Este Contrato fica vinculado acs'Wfmó^ do^Prégãó7n2~SRp-17/202Í; cuja
do Sr(a) Thuany Costa de Sá Gomes, edá pTopòsta^^aXONTRATÁDÂ^

realização! decorre da autorizaçao

I

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO
•

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, Ique • não possam ser dirimidas
administrativamente, serãò processadas e julgadas no Foro do Município^de -São João dos Patos, com exclusão
de qualquer outfo;por..mais.privilegiado que seja... .

)âo

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em3 (três) vias de igual teor e
forma, para quesurtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte,
CONTRATANTEe CONTRATADA.

São João dos Patos - MA, 05 de abril de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DESÃOJOÃO DOS PATOS/MA
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